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     RESOLUÇÃO Nº. 58, DE 14 DE ABRIL DE 2020.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA

UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e

considerando  o  Parecer  n.°  26/2020,  con do  no  processo  n.°  23005.003361/2020-15  da

Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE ad referendum:

I-  Aprovar as  alterações  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de  Graduação  de

Licenciatura  em  Pedagogia  -  EaD,  da  Universidade  Federal  da  Grande  Dourados  -  UFGD,

conforme segue:

a) Acrescentar o parágrafo único no Ar go 2º da Resolução do CEPEC nº 285, de 17

de dezembro de 2018:

Art. 2º. [...]

“Parágrafo único. Para os estudantes que ingressaram no curso até o ano le vo
de 2013, fica garan da a integralização curricular no tempo máximo de 8 anos
(16 semestres).”

       II- Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Prof.ª Dr.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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